
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 1.640, DE 11 DE JUNHO DE 2019. 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA − ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no Processo nº 
48500.005358/2017-71, decide por conhecer dos pedidos de reconsideração interpostos pelo Conselho 
de Consumidores da área de concessão da Rio Grande Energia S.A., pela Coprel Cooperativa de Energia e 
pela Rio Grande Energia S.A. – RGE, em face da Resolução Homologatória nº 2.401, de 2018, que aprovou 
o resultado da Quarta Revisão Tarifária Periódica da RGE e deu outras providências e, no mérito, pelo a) 
não provimento do pedido de reconsideração apresentado pelo Conselho de Consumidores da área de 
concessão da RGE; b) provimento do pedido de reconsideração apresentado pela Coprel Cooperativa de 
Energia, para alterar a subvenção de baixa densidade de carga da Cooperativa publicado na Tabela 12 da 
Resolução Homologatória nº 2.401, de 2018, para R$ R$ 55.770.868,96, (cinquenta e cinco milhões, 
setecentos e setenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos) na mesma data-
base de referência; e c) provimento parcial do pedido de reconsideração apresentado pela RGE, de forma 
a i) calcular um componente financeiro a ser incluído no reajuste tarifário de 2019, considerando o 
mercado realizado do período de referência do processo tarifário de 2019 e a diferença entre as tarifas 
para a Cooperativa de Distribuição e Geração de Energia das Missões - Cermissões corrigidas e as que 
foram consideradas na formação da receita requerida no processo de revisão; ii) incluir no reajuste 
tarifário de 2019 o fator de ajuste, de 0,67%, sobre a Parcela B (VPB0); e iii) incluir um componente 
financeiro de R$ 6.892.500,85 (seis milhões, oitocentos e noventa e dois mil, quinhentos reais e oitenta e 
cinco centavos), a preço de junho/2018. 

 
 
 
 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 
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